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REQUERIMENTO N°         , DE  2018 

(Do Senhor Caio Narcio) 
 
 

 
Requer seja realizado Seminário para discutir 
“A Lei da Aprendizagem e suas possibilidades 
para o desenvolvimento sustentável do Brasil 
à luz do novo Ensino Médio”. 

 
  
 

Senhor Presidente, 

 

 

  Requeiro a V. Ex.ª, com fundamento no art. 255 do Regimento 

Interno, que a Comissão de Educação realize um Seminário Nacional para 

apresentação da Lei da Aprendizagem e suas possibilidades para o 

desenvolvimento sustentável do Brasil à luz da novo Ensino Médio. 

   

    Sugerimos que o Seminário Nacional seja realizado no Auditório 

Nereu Ramos e que sejam convidados:  

1. Conselheiros do Conselho Nacional de Educação - CNE 

2. Presidente do Fórum Nacional dos Conselhos Estaduais de Educação - 
FNEE 

3. Representante da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica -  
SETEC/MEC 

4. Representante do Conselho Nacional de Secretários de Educação - 
CONSED 

5. Representante do Conselho Nacional das Instituições da Rede Federal 
de Educação Profissional, Científica e Tecnológica - CONIF 

6. Antônio Alves Mendonça Junior - Coordenador Nacional da 
Aprendizagem – SIT/MTb; 



6. Patrícia Sanfelice –Procuradora do Trabalho, representando a 
Coordenadoria Nacional de Combate à Exploração do Trabalho da 
Criança e do Adolescente – COORDINFÂNCIA/MPT 

7. João Bittar Neto – Representante das Entidades Sem Fins Lucrativos no 
Fórum Nacional da Aprendizagem Profissional – FNAP 

 

J U ST I F I C A T I V A 

 

Com as possibilidades  abertas pela Lei n° 13.415/2017, em que se 

incluiu a formação técnica e profissional como um dos cinco  itinerários para 

opção de alunos matriculados nas escolas de ensino médio regular, o instituto 

da aprendizagem profissional adquire potencial de ferramenta estratégica para 

o desenvolvimento do País, inclusive, fortalecendo, retroalimentando e 

realizando a intersetorialidade entre a política de educação profissional, com 

objetivo de promover a igualdade de oportunidades de trabalho digno e 

promissor nas mais diversas áreas. 

A aprendizagem em nível de formação inicial, ofertada a quem quer e 

precisa trabalhar, permite que os milhares de egressos do ensino médio que 

não seguem de imediato para o nível superior possam optar por dar 

continuidade aos estudos em níveis técnico ou tecnólogo, aproveitando os 

créditos obtidos na formação inicial. 

Este Seminário pretende oferecer subsídios às decisões no que diz 

respeito a se estabelecer os próximos passos relacionados à implantação e 

operacionalização do novo modelo do ensino médio, utilizando como 

perspectiva, e também como estratégia de mobilização de parceiros, os Planos 

Nacional, Distrital e Estaduais de Educação. 

 
  
   Sala das Comissões, em         de abril de 2018. 
 
 
 

DEPUTADO CAIO NARCIO (PSDB/MG) 

 


